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CONTRATO Nº 095/2024 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 110/2023 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – PREFEITURA DE ITABORAÍ/RJ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.395/2024 

                                   

CONTRATO CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE 

SAQUAREMA E PELA EMPRESA AEROTUR 

SERVIÇOS DE VIAGENS LTDA., QUE TEM POR 

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, 

COMPREENDENDO RESERVA, EMISSÃO, 

MARCAÇÃO, EVENTUAL REMARCAÇÃO, 

ENDOSSO, CANCELAMENTO E ENTREGA DE 

BILHETES FÍSICOS E/OU ELETRÔNICOS DE 

PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E 

INTERNACIONAIS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ESPORTE, LAZER E TURISMO. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, inscrito no CNPJ sob o nº. 32.147.670/0001-21, com 
sede na Rua Coronel Madureira, 77– Centro, Saquarema – RJ, CEP 28990-756, doravante denominado 
MUNICÍPIO, representado pelo Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, Sr. Thallis Martinelli 
dos Santos, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o nº: 110.136.417-36 e RG Nº:.22475703-9. 

CONTRATADA: AEROTUR SERVIÇOS DE VIAGENS LTDA., inscrita no CNPJ (MF) n.º 05.120.923/0001-
09, localizada na Rua Apodi, n° 583 – Sala 02 – 1° Andar – Tirol, Natal/RN, representada pelo sócio o 
Sr. Adriano da Nóbrega Gomes, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula de 
Identidade n.º 607.141 – SSP/RN, e CPF (MF) n.º 443.599.184-53. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de agenciamento de viagens, compreendendo reserva, emissão, marcação, eventual 
remarcação, endosso, cancelamento e entrega de bilhetes físicos e/ou eletrônicos de passagens aéreas 
nacionais e internacionais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo., que serão prestados nas condições da adesão à Ata de Registro de Preços n° 02/2023 – 
Pregão Eletrônico n° 110/2023 – Secretaria Municipal de Governo – Prefeitura de Itaboraí/RJ e na 
proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição, conforme 
abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO  

 

1 

Prestação de serviços de 
agenciamento de viagens, 
compreendendo reserva, 

emissão, marcação, 
eventual remarcação, 

endosso, cancelamento e 
entrega de bilhetes físicos 

e/ou eletrônicos de 
passagens aéreas nacionais 

e internacionais. 

UND. 

84 
(oitenta 

e 
quatro) 

R$ 0,00 R$ 0,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 
Vôos domésticos e 

Internacionais 
UND. 

84 
(oitenta 

e 
quatro) 

R$ 853,30 
(oitocentos e 

cinquenta e três 
reais e trinta 

centavos) 

R$ 71.677,37 
(setenta e um 

mil, seiscentos e 
sessenta e sete 
reais e trinta e 
sete centavos). 

 

 

 

 

 
 

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum. 

1.3 A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário para 

o Item 1.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde 

que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1 os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2 a Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

2.1.3 o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 

2.1.4 a contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2.2    A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3    A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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3.   CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1 O valor total estimado da contratação é de R$ 71.677,37 (setenta e um mil seiscentos e setenta 
e sete reais e trinta e sete centavos). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3 Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos 
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente demandados e 
prestados. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo para o exercício de 2024:  
 
PT: 04.122.0010.2.163 
 
ND: 3.3.90.33.01.00 
 
FR: 170401. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

 

6.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de 
um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do IPCA. 
 

6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

6.4 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

6.5 As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 Considerando a natureza da contratação, fica dispensada a exigência de garantia. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA e a fiscalização pela 
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
10.  CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, o 

CONTRARADO que: 
 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 
c) falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 
d) comportar-se de modo inidôneo; e 

 
e) cometer fraude fiscal 
 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, o Contratante pode aplicar ao 
Contratado as seguintes sanções: 

 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para o Contratante; 

 

b) Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total objeto; 

 
c) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 2 (dois) anos; e 
 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

CONTRSTADO ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 
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10.3 As sanções previstas nos subitens "a", "d" e "e", poderão ser aplicadas ao CONTRATADO 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.4 Também ficam sujeitas às penalidades do artigo 87, incisos III e IV, da Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, as pessoas jurídicas de direito privado e/ou profissionais que: 
 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da Contratação; 
 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública Municipal em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
 

10.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, recolhidos em favor do Município de Saquarema ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município de Saquarema e cobrados 

judicialmente; 
 

10.6 Caso o CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 

 

10.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
CONTRATADO, o Município de Saquarema poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil; 

 

10.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração Pública 

Municipal observado o princípio da proporcionalidade; 
 

10.9 As penalidades serão obrigatoriamente comunicadas ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro. 
 

10.10 Contra as decisões que resultarem penalidade, a CONTRATADA poderá apresentar, sempre sem 

efeito suspensivo: 
 
a) Pedido de Reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, da ciência que tiver tido das decisões; 
 

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5 (cinco)dias 
úteis da ciência do indeferimento do Pedido de Reconsideração, mediante depósito prévio do valor 

da multa, em moeda corrente, na Divisão de Tesouraria da CONTRATANTE; 
 
c) Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto 
da licitação ou deste contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
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11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
 

11.1 O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 
1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

11.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4   O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

11.4.1 balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 indenizações e multas. 

 
12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

 

12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Códigos de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

13.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Município de Saquarema/RJ, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

 

14.1 As partes elegem o foro da Cidade de Saquarema – RJ para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 

do presente contrato. 
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E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias, 

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Saquarema/RJ, 24 de julho de 2024. 
 
_____________________________________ 
Thallis Martinelli dos Santos  
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Turismo 
CONTRATANTE 
 
_____________________________________ 
AEROTUR SERVIÇOS E VIAGENS LTDA. 
REPRESENTANTE: Adriano da Nóbrega Gomes 
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 

    NOME:_________________________________________________________ 
    CPF: __________________________________________________________ 
    ASSINATURA:___________________________________________________ 
    
    NOME: _________________________________________________________ 
    CPF: __________________________________________________________ 
    ASSINATURA:___________________________________________________ 
 


